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Considerando a obrigação constitucional de prover condições 
para a saúde de todos, nos termos do que dispõe o artigo 196 e seguintes da Constituição 
Federal de 1988 e artigos 219 c seguintes da Constituição do Estado de São Paulo; 

Considerando a Lei n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavfrus responsável pelo surto de 2019; 

Considerando o Decreto n. 64.879, de 20 de março de 2020 e 
declaração de emergência em saúde pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2; 

Considerando o Decreto n. 64.881, de 22 de março de 2020, 
que dispõe sobre a quarentena no Estado de São Paulo; 

Considerando o Decreto n. 64.959, de 04 de maio de 2020, que 
dispõe sobre o uso de máscaras de proteção facial no contexto da Covid-19, em gerul como 
estratégia abrangente de medidas para suprimir a transmissão do coronavírus e sa lvar vidas; 

Considerando as novas determinações do Governo do Estado 
de São Paulo sobre a Resolução SS - 96, de 29-6-2020, que dispõe sobre as ações para 
f iscalização do uso correto de máscaras nos estabelecim entos comerciais, prestação de 
serviços, bem como pela população em geral; 

Considerando que o cumprimento desta Resolução do Governo 
do Estado, que impõe multas para transeuntes que não estiverem utilizando máscaras e 
também ao responsável pelo estabelecimento comercial que permitir acesso a de 
consumidores sem máscaras será de responsabilidade dos fiscais da Vigilância Sanitária do 
Estado; 

Requerimento para o Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras por 
crranças e adultos em nosso Município 






